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De: Diego da Silva E Pereiral Gomes Setor: CPL - Gabinete da Comissão Permanente de Licitação
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TERMO DE REFERÊNCIA

INFORMAÇÕES BÁSICAS:

ÓRGÃO: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

CATEGORIA DO ETP: Serviços comuns.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sistema de folha de pagamento, contracheques on-line, aplicativo para servidores, envio da
remessa do SAGRES e acompanhamento mensal da utilização do sistema de folha de pagamento.

1. DEFINIÇÕES DO OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de sistema de folha de pagamento, contracheques on-line, aplicativo para servidores, envio da remessa
do SAGRES e acompanhamento mensal da utilização do sistema de folha de pagamento.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Prestação de serviços de assessoria/consultoria na elaboração de folha de pagamento mensal. MÊS 9 R$ 2.016,66 R$18.149,94

 

2. FUDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) busca constantemente modernizar e otimizar seus processos administrativos, garantindo eficiência e
transparência na gestão de seus recursos humanos. Para isso, torna-se necessário a contratação de um sistema especializado para gerenciamento
da folha de pagamento, proporcionando maior controle, automação e acessibilidade às informações dos servidores.

A atual infraestrutura tecnológica do SAAE não dispõe de ferramentas modernas para gerenciamento de folha de pagamento, emissão de
contracheques on-line e integração com sistemas regulatórios, como o SAGRES. Dessa forma, a contratação de um sistema especializado permitirá
maior agilidade no processamento da folha, segurança no armazenamento de dados e facilidade no acesso às informações por parte dos servidores.
A implementação do novo sistema proporcionará:

 

 

 

 

Maior eficiência no processamento da folha de pagamento;
Emissão automática e digital de contracheques;
Aplicativo para servidores, facilitando o acesso às informações salariais e funcionais;
Envio automatizado da remessa do SAGRES, garantindo conformidade com os órgãos de fiscalização;
Suporte técnico especializado para acompanhamento e manutenção do sistema

A licitação para contratação desses serviços fundamenta-se na necessidade de modernização administrativa e no cumprimento das exigências legais
para a correta gestão da folha de pagamento. O processo licitatório será conduzido em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), garantindo transparência, isonomia e economicidade. Diante da necessidade de aprimorar a gestão da folha
de pagamento, garantindo maior eficiência, transparência e conformidade legal, é imprescindível a abertura de processo licitatório para contratação de
empresa especializada na prestação desses serviços.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A solução mais vantajosa para a Administração Pública, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência, é a de aquisição dos
serviços, mediante contratação de empresa qualificada, que atue na área.  Deste modo, avaliou-se, por meio da pesquisa de preço, que a aquisição
através de Contratação Direta, em razão dos valores e das características do serviço, promoverá a economia processual, financeira e de tempo,
trabalhando de forma sistêmica. 

A empresa contratada deverá oferecer sistema especializado para gerenciamento da folha de pagamento, proporcionando maior controle, automação
e acessibilidade às informações dos servidores.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. São obrigações da Contratada:

4.1.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo de Referência.

 

 

 

 

4.1.2 Realizar os serviços em conformidade com o estabelecido no Edital, no Termo de referência, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes,
impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;

4.1.3 Dar plena garantia sobre a qualidade dos serviços adquiridos;



4.1.4 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os serviços com vícios, às suas expensas, responsabilizando-se por todos os custos
decorrentes, durante o período de garantia oferecido em sua proposta;

4.1.5 Proceder à realização dos serviços no prazo estipulado neste Termo de Referência;

4.1.6 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada.

4.1.7 Comunicar ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto dos Palmares - SAAE, de forma imediata, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento
dos serviços solicitados.

4.2. A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a serem exigidas na Licitação, tais como as
condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no
14.133/21.

4.3. A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento do produto acima relacionado deverá(ão) apresentar os seguintes documentos
para fins de habilitação, para posterior contratação.

1. a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei;
2. b) Cópia do CNPJ da empresa
3. c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta)
4. d) Cópia da CND junto ao FGTS.
5. e) Certidão Negativa estadual;
6. f) Certidão Negativa trabalhista;
7. g) Certidão Negativa municipal.
8. h) Demais documentos a serem exigidos pela administração.

 

 

 

 

5 .        MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Este contrato terá vigência de 09 (nove) meses, com início a partir da data de sua assinatura pelas partes interessadas.

Parágrafo Primeiro – A realização dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da unidade solicitante, conforme determinado
neste Termo de Referência.

5.1.1 A realização dos serviços poderá ser prorrogada desde que haja justificativa fundamentada por escrito da empresa contratada, sendo aceito e
acatada a nova data pelo SAAE.

Parágrafo Segundo – Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados por motivos de força maior e caso fortuito,
devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE.

6. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por representantes do SAAE ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução,
e de tudo dará ciência à Administração; A gestão do contrato terá os seguintes agentes:

Gestor do Contrato - através de gestor, designado por portaria assinada pela Administração;
Fiscal de Contrato - designado por portaria assinada pela Administração desta instituição;

6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da distribuição;

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do SAAE ou de seus agentes e prepostos;

6.4. O fiscal do SAAE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.5.  A comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará, dependendo da ocorrência, através de telefone, e-mail ou ofício, conforme
segue:

SAAE

Endereço: Rua Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares/PE, CEP: 55540-000.

Contato: Tel: (81) 3662-2222

E-mail institucional: saae@palmares.pe.gov.br

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e documentação relativas ao domínio do
contratante, O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária na Conta Corrente nº, Agência, Banco.

7.2. Será concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante o SAAE, para conferência e
aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.

7.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, será paga diretamente em sua conta corrente, no
prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

7.4. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência bancária. O pagamento será programado para até
30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal e mediante a comprovação da entrega e recebimento dos itens solicitados (juntado o
documento de requisição), devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, atestado através de funcionário especificamente designado, respeitada a
ordem de pagamento e respectivas normas físicas e contábeis que regem a Administração Pública.

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:



8.1. A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR GLOBAL estimado na Contratação nos termos da Lei
Federal 14.133/21.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor total previsto é de R$ 18.149,94 (dezoito mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos). Os valores constantes nas
estimativas foram obtidos na pesquisa de preços através de consulta com fornecedor do ramo conforme Despacho 3- 062/2025 nos autos.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 São Obrigações do Contratante:

10.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;

10.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento;

10.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.

10.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para
que esta possa tomar as medidas necessárias.

10.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATADA.

10.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade.

 

10.2 São Obrigações da Contratada:

10.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo
fiel cumprimento de suas obrigações;

10.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

10.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação.

10.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou
causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

10.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada
sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 

10.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e
vigência do contrato.

 

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1. O processo licitatório objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e Lei nº. 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições e exigências
contidas neste Termo.

 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

12.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do
objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA.

12.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

13. a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº
13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

14. b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal
ou regulatória, no exercício regular de direito,

por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;

1. c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto,
esta será realizada após prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

2. d) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento dos titulares;
3. e) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas utilizados que servirão de base para

armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

4. f) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros.

12.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta
daquela do objeto da contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem
impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD)

12.4.  Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo
ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta
ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de
outra forma reflitam referidas informações.

12.5. No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-se as regras previstas na Lei nº 13.709/2018
(LGPD).

12.6. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas
apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros.

12.7.  A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a
destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o
tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos



disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação.

12.8. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança.

12.9. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual
acesso às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.

12.10 A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros
contratados, a confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados
pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.

12.11. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim
fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do
CONTRATANTE

12.12. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018
(LGPD) e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.

12.13. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte,
abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

12.14. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao
CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições
legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.

12.15. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de
impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

12.16. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA
interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os
dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantêlos para
cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

12.17. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo
indeterminado, sob pena de responsabilização.

12.18. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção
III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD).

12.19. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento
do pagamento de qualquer multa

ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do SAAE, para o
exercício de 2025, conforme classificação descrita na Declaração Disponibilidade Orçamentária em anexo.

13.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita mediante apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 O cometimento de irregularidades no procedimento Administrativo de Contratação Direta ou na execução do contrato administrativo sujeitará o
particular à aplicação de sanções administrativas nos art 155 e da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

14.2 O Gestor do contrato representará ao Presidente sempre que verificar indícios de cometimento de irregularidades na execução do contrato
administrativo.

 

15. RESPONSÁVEIS:

 

13.1.     Servidores responsáveis:

 

 

Bergue Willian Apolinário Cavalcante

Matrícula: 459-1

SAAE PALMARES.

 

_
Diego da Silva E Pereiral Gomes
Agente de Contratação/Pregoeiro

Comissao Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal dos Palmares



Prefeitura Municipal dos Palmares - Rua Visconde do Rio Branco, nº 1368 - São Sebastião, Palmares - PE, CEP.: 55540-000 - CNPJ: 10.212.447/0001-88 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 22/04/2025 11:13:54 por Diego da Silva E Pereiral Gomes - Pregoeiro - CPL


